PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.09/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR BEM MÓVEL A ACISPES – AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE PÉ DA SERRA 
 
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a doar à ACISPES – agência de cooperação intermunicipal em saúde pé da serra, os bens móveis: 01 (um) micro-ônibus marca MARCOPOLO/VOLARE V8, fabricação 2005, modelo 2006, cor branca, placa HMN – 3207, chassis n° 93pb26f306c016759, código renavam n° 00863619517, capacidade de 28 lugares e potência 128 cv, combustível diesel e 01 (um) caminhão c. fechada, modelo VW/8150E-CUMMINS, fabricação 2006 modelo 2006, cor branca, placa hmn-4173, chassis n° 9bwaa52r86r609986, código renavam n° 00875223010, combustível diesel, ambos de propriedade do município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 20 de fevereiro de 2018.
CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal
